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Siglas

Termo Definição

Avaliação Ambiental Estratégica

Avaliação de Impacte Ambiental

Agência Portuguesa do Ambiente

Associação Portuguesa de Avaliação de Impactes

Bird Flight Diverter

Comissão de Avaliação

Conselho Consultivo de Avaliação de Impacte Ambiental

Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos

Conférence Internationale des Grands Réseaux Électriques

Declaração de Impacte Ambiental

Direcção Geral de Energia e Geologia

Direcção Geral do Turismo

Electricidade de Portugal

Estudo de Impacte Ambiental

US Environmental Protection Agency

Entidade Reguladora do Sector Eléctrico

International Association for Impact Assessment

Important Bird Area

Instituto de Conservação da Natureza e Biodiversidade

Instituto de Gestão do Património Arquitectónico e Arqueológico

Instituto Português de Arqueologia

Instituto Português do Património Arquitectónico

National Environmental Policy Act

Development Assistance Committee

AAE

AIA

APA

APAI

BFD

CA

CCAIA

CADA

CIGRÉ

DIA

DGEG

DGT

EDP

EIA

EPA

ERSE

IAIA

IBA

ICNB

IGESPAR

IPA

IPPAR

NEPA

OECD

SIGLAS
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Organização Não Governamental

Proposta de Definição do Âmbito

Plano Director Municipal

Plano de Urbanização

Plano de Pormenor

Reserva Agrícola Nacional

Relatório de Conformidade Ambiental do Projecto de Execução

Regulamento Geral do Ruído

Reserva Ecológica Nacional

Rede Eléctrica Nacional, S. A.

Resumo Não Técnico

Rede Nacional de Transporte

Regulamento de Segurança das Linhas de Energia em Alta Tensão
(aprovado pelo Decreto Regulamentar n.º 1/92 de 18/02)

Definição do âmbito

Selecção de acções

Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil

União Europeia

Comissão Económica para a Europa das Nações Unidas

ONG

PDA

PDM

PU

PP

RAN

RECAPE

RGR

REN

REN, S.A.

RNT

RNT

RSLEAT

Scoping

Screening

SNBPC

UE

UNECE

Siglas

Termo Definição

SIGLAS
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Glossário

Termo Definição

Numa linha eléctrica aérea, é a estrutura à qual estão fixados ou apoiados os cabos
condutores e de guarda.

Fase de projecto na qual o EIA estuda corredores alternativos e respectivos traçados.
Esta opção permite uma análise de pormenor quanto à colocação de apoios e será
aconselhável em áreas de estudo de elevada complexidade.
Um processo de AIA sobre um projecto em fase de Ante-Projecto aprova um corredor
e um traçado preliminar no seu interior.

Área a estudar num corredor seleccionado.

Porção de território com largura adequada (habitualmente entre os 3000 e os 4000
m) para conter uma representação significativa dos condicionalismos territoriais e
ambientais. No caso das linhas de transporte de energia, a largura variável deve
permitir o estudo de diversas alternativas de corredor no seu interior.

Aquela que é directamente afectada pela execução do projecto.

Aquela que é passível de ser afectada no decorrer da implementação do projecto.

Áreas protegidas, classificadas ao abrigo do Decreto-Lei n.º 19/93, de 23 de Janeiro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 227/98, de 17 de Julho;
Sítios da Rede Natura 2000, zonas especiais de conservação e zonas de protecção
especial, classificadas nos termos do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de Abril,
no âmbito das Directivas nos. 79/409/CEE e 92/43/CEE;
Áreas de protecção dos monumentos nacionais e dos imóveis de interesse público
definidas nos termos da Lei n.º 13/85, de 6 de Julho.

Entidade governamental – actualmente, Agência Portuguesa do Ambiente ou as
CCDR, consoante os casos em apreciação - responsável pela coordenação técnica
e administrativa do procedimento de AIA.

Decisão que confere ao proponente o direito a realizar o projecto.

Instrumento de carácter preventivo da política do ambiente, sustentado na realização
de estudos e consultas, com efectiva participação pública e análise de possíveis
alternativas, que tem por objecto a recolha de informação, identificação e previsão
dos efeitos ambientais de determinados projectos, bem como a identificação
e proposta de medidas que evitem, minimizem ou compensem esses efeitos, tendo
em vista uma decisão sobre a viabilidade da execução de tais projectos e respectiva
pós-avaliação.

Equipamentos, com formas diversas, em geral com uma configuração em espiral,
que são instalados em torno dos cabos de guarda e/ou condutores, a espaçamentos
adequados, e cujo objectivo é o de aumentar o perfil dos cabos, aumentando a sua
visibilidade pelas aves; estes dispositivos são essenciais como equipamento de
minimização da mortalidade de aves por colisão com cabos de linhas eléctricas
aéreas e frequentemente instalados nos vãos das linhas onde este risco precisa
de ser acautelado.

Circuito formado por elementos metálicos, cuja função geral é a de condução
de correntes de curto-circuito (também designadas por correntes de defeito),
em caso de falha de isolamento.

Apoio

Ante-Projecto

Área de análise

Área de estudo

Área de incidência directa
do projecto (Património)

Área de incidência indirecta
do projecto (Património)

Áreas sensíveis (de acordo
com o Decreto-Lei n.º69/2000,
de 3 de Maio com a redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º197/2005,
de 8 de Novembro)

Autoridade de AIA

Autorização ou licença

Avaliação de impacte ambiental
ou AIA

Bird Flight Diverter (BFD)

Circuito de terra dos apoios

GLOSSÁRIO
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Comissão de Avaliação (CA)

Conselho Consultivo de avaliação
de Impacte Ambiental (CCAIA)

Consulta Pública

Convenção de Aarhus

Convenção de Bona

Convenção de Espoo

Convenção de Ramsar

Corredor

Corredor alternativo

Declaração do Rio

Definição do âmbito (scoping)

Declaração de Impacte
Ambiental (DIA)

Dieléctrico

Glossário

Termo Definição

Comissão nomeada para cada procedimento de AIA, que tem como funções,
“deliberar sobre a proposta de definição do âmbito do EIA”, “promover (…) contactos
e reuniões com o proponente e com entidades públicas ou privadas, (…), por sua
iniciativa ou mediante solicitação daqueles”, “proceder à audição das instituições
da Administração Pública cujas competências o justifiquem (…), solicitar pareceres
especializados de entidades externas, quando necessário”, “proceder à verificação
da conformidade legal e à apreciação técnica do EIA”, ”elaborar o parecer técnico
final do procedimento de AIA” e “analisar e dar parecer sobre o relatório” de
conformidade do projecto de execução com a respectiva Declaração de Impacte
Ambiental (DIA).

Tem como competências acompanhar a aplicação do Decreto-Lei n.º 69/2000
de 3 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 197/2005
de 8 de Novembro, formular recomendações técnicas e de orientação dos serviços,
bem como pronunciar-se sobre todas as matérias que lhe sejam submetidas para
apreciação.

Procedimento compreendido no âmbito da participação pública e regulado
nos termos do Decreto-Lei n.º 69/2000 de 3 de Maio, com a redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 197/2005 de 8 de Novembro, que visa a recolha de opiniões, sugestões
e outros contributos do público interessado sobre cada projecto sujeito a AIA.

Convenção sobre Acesso à Informação, Participação no Processo de Tomada
de Decisão e Acesso à Justiça em Matéria de Ambiente.

Convenção sobre a Conservação das Espécies Migradoras Selvagens (Bona, 1979).

Convenção sobre a Avaliação dos Impactes Ambientais num Contexto Transfronteiras

Convenção sobre Zonas Húmidas de Importância Internacional, Espacialmente como
Habitat de Aves Aquáticas (Ramsar, 1971)

Faixa de terreno, com largura de cerca de 400 m, no interior da qual é possível definir
o traçado da linha. Os corredores são condicionados pela presença de obstáculos,
sejam eles de natureza técnica (declives, obstáculos geomorfológicos, climatológicos
e de poluição atmosférica), ambientais (zonas de elevada sensibilidade, paisagens
protegidas), ou de ocupação do solo (florestas, povoações, monumentos, presença
de outros sistemas lineares de transporte e comunicação e proximidade de aeroportos).

Conjunto de troços alternativos, com dimensão global.

“Declaração do Rio sobre Ambiente e Desenvolvimento”, aprovada na Conferência
das Nações Unidas para o Ambiente e o Desenvolvimento, reunida no Rio de Janeiro,
de 3 a 14 de Junho de 1992.

Fase em que se identificam as possíveis questões e os possíveis impactes que
se revelam mais importantes e se estabelecem os termos de referência da AIA.

Decisão emitida no âmbito da AIA sobre a viabilidade da execução dos projectos
sujeitos a avaliação de impacte ambiental.

Diz-se do material ou substância que possui propriedades isolantes, exibindo escassas
cargas eléctricas livres susceptíveis de serem deslocadas por acção de um campo
eléctrico. A rigidez dieléctrica de um material diz respeito ao valor máximo de campo
eléctrico a partir do qual aquele perde as suas propriedades isolantes.
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14 Comissão Internacional para a Protecção das Radiações Não-Ionizantes.
15 GHz = Giga Hertz = 1 000 000 000 Hz
16 Scientific Steering Committee

Glossário

Termo Definição

Fenómeno que ocorre na presença de um intenso campo eléctrico; as moléculas de
gás do ar são ionizadas, originam milhares de descargas eléctricas intermitentes que
causam um ruído audível semelhante a um crepitar ou zumbido. O efeito de coroa
varia consoante as condições ambientais, intensificando-se com a humidade.

Tem como funções “remeter à Autoridade de AIA todos os elementos relevantes
apresentados pelo proponente para efeitos do procedimento de AIA”, “comunicar
à autoridade de AIA e publicitar o conteúdo da decisão final (…) do procedimento
de licenciamento ou de autorização do projecto” e “decidir sobre a sujeição a AIA”
dos projectos elencados no Anexo II do DL 69/2000 de 3/05 com a redacção dada
pelo DL 197/2005 de 8/11, ainda que não abrangidos pelos limiares nele fixados,
susceptíveis de provocar impacte significativo no ambiente, em função da sua
localização, dimensão ou natureza.

Documento contratual no qual se encontram estabelecidas as regras, especificações
e procedimentos de natureza técnica a observar na execução do contrato. Parte do
Caderno de Encargos.

Fase de projecto na qual o EIA estuda corredores alternativos. Um processo de AIA
sobre um projecto em fase de Estudo Prévio aprova um corredor, no interior do qual
se desenvolverá o traçado da linha (em fase posterior de projecto de execução).

Tipo geral de apoios utilizados na RNT. A estrutura treliçada (treliça = malha)
é formada por peças lineares ligadas entre si por chapas e parafusos.

Documento elaborado pelo proponente no âmbito do procedimento de AIA, que
contém uma descrição sumária do projecto, a identificação e avaliação dos impactes
prováveis, positivos e negativos, que a realização do projecto poderá ter no ambiente,
a evolução previsível da situação de facto sem a realização do projecto, as medidas
de gestão ambiental destinadas a evitar, minimizar ou compensar os impactes
negativos esperados e um resumo não técnico destas informações.

Faixa de um e outro lado da Linha onde se prevê que os níveis de ruído, resultantes
do seu funcionamento, alterem o ambiente sonoro existente.

Corredor de cerca de 45 m de largura máxima, limitado por duas rectas paralelas
distanciadas 22,5 m do eixo do traçado, onde se pode proceder ao corte ou decote
das árvores que for suficiente para garantir a distância mínima referida no Decreto
Regulamentar n.º 1/92, de 18 de Fevereiro (RSLEAT).

Faixa com a largura de 5 m, dividida ao meio pelo eixo da Linha, na qual se efectua
o corte e decote de árvores necessárias para tornar possível a sua montagem e
conservação.

Organismo internacional independente cujo objectivo é o estudo dos efeitos sobre
o ambiente e a saúde humana das radiações não-ionizantes (isto é na gama de
frequências de 0 Hz a 300 GHz15 – microondas); a radiação com origem em todos
os sistemas eléctricos de energia na Europa tem frequência de base de 50 Hz (gama
de baixas frequências) a que corresponde um comprimento de onda de 6000 km;
as recomendações do ICNIRP quanto a valores limites de exposição permanente do
público em geral foram endossados pelo Comité de Orientação Científica16 da
Comissão Europeia, e homologados em Junho de 1999 pelos Ministros da Saúde
dos Países membros da UE.

Conjunto de alterações favoráveis e desfavoráveis produzidas em parâmetros
ambientais e sociais, num determinado período de tempo e numa determinada área,
resultantes da realização de um projecto, comparadas com a situação que ocorreria,
nesse período de tempo e nessa área, se esse projecto não viesse a ter lugar.

Efeito de coroa

Entidade licenciadora
ou competente para a autorização

Especificação Técnica

Estudo Prévio

Estrutura metálica treliçada

Estudo de impacte ambiental (EIA)

Faixa envolvente exposta
(ambiente sonoro)

Faixa de Protecção à Linha

Faixa de serviço

ICNIRP (International Commission
on Non-ionising Radiation
Protection14)

Impacte ambiental

GLOSSÁRIO
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Glossário

Termo Definição

Resultam do projecto em associação com a presença de outros projectos, existentes
ou previstos, bem como dos projectos associados.

Numa linha eléctrica aérea, dispositivo feito em material não-condutor de corrente
eléctrica (material isolante, normalmente cerâmica, vidro ou materiais plásticos
sintéticos), destinados a isolar os cabos energizados (condutores) das estruturas de
suporte; nas linhas da RNT estes isoladores encontram-se associados em conjuntos
designados por cadeias de isoladores, nos quais o número de isoladores é o necessário
para garantir o adequado nível de isolamento em função das tensões eléctricas que
podem ocorrer nos condutores.

Renovação extensiva ou reparação de uma linha com o objectivo de prolongar a sua
vida para um período de tempo inferior ao tempo de vida do projecto original.
(definição CIGRÉ 2006)

As medidas de mitigação incluem medidas de minimização e medidas de compensação.

Processo de observação e recolha sistemática de dados sobre o estado do ambiente
ou sobre os efeitos ambientais de determinado projecto e descrição periódica desses
efeitos por meio de relatórios, da responsabilidade do proponente, com o objectivo
de permitir a avaliação da eficácia das medidas previstas no procedimento de AIA
para evitar, minimizar ou compensar os impactes ambientais significativos decorrentes
da execução do respectivo projecto.

Formalidade essencial do procedimento de AIA que assegura a intervenção
do público interessado no processo de decisão e que inclui a consulta pública.

Engloba o património construído, arqueológico, arquitectónico e etnográfico.

Conjunto de Programas de Monitorização aplicáveis a uma determinada infra-estrutura.

Processo conduzido após a emissão da DIA, que inclui programas de monitorização
e auditorias, com o objectivo de garantir o cumprimento das condições prescritas
naquela declaração e avaliar os impactes ambientais ocorridos, designadamente a
resposta do sistema ambiental aos efeitos produzidos pela construção, exploração
e desactivação do projecto e a eficácia das medidas de gestão ambiental adoptadas,
com o fim de evitar, minimizar ou compensar os efeitos negativos do projecto, se
necessário, pela adopção de medidas ambientalmente mais eficazes.

Nó de rede MAT, funcionalmente idêntico a uma subestação excepto na particularidade
de se encontrar desprovido de equipamento de transformação, apresentando por
conseguinte um único nível de tensão.

Nó de rede de MAT dotado apenas de equipamento de seccionamento (eventualmente
de medida e controlo).

Programa de acções repetidas (de natureza sectorial) de observação, medição
e registo de variáveis ambientais e socioeconómicas, num determinado período
de tempo, e com objectivos definidos.

No âmbito da elaboração de EIA e do procedimento de AIA é entendido, em sentido
lato, isto é abrangendo a concepção, a construção e a exploração.

Na fase de Projecto de Execução é proposta a definição final do traçado. O processo
de AIA pode incidir sobre a fase de Projecto de Execução. Esta fase pode ser posterior
a um processo de AIA que tenha decorrido em fase de Estudo Prévio ou em fase de
Ante-Projecto.

Impactes cumulativos

Isoladores

Life extension

Medidas de Mitigação

Monitorização

Participação pública

Património Cultural

Plano de monitorização

Pós-avaliação

Posto de corte

Posto de seccionamento

Programa de Monitorização

Projecto

Projecto de Execução
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Proponente

Prospecção selectiva (Património)

Prospecção sistemática
(Património)

Público interessado

Receptor sensível

Rede de terra

Refurbishment

Relatório de Conformidade
Ambiental do Projecto
Executivo (RECAPE)

Rede Nacional
de Transporte (RNT)

Relocalização de sítios
(Património)

Resumo Não Técnico

Glossário

Termo Definição

Pessoa individual ou colectiva, pública ou privada, que formula um pedido de
autorização ou de licenciamento de um projecto e que corresponde ao promotor da
infra-estrutura, sendo o responsável pelo desencadear do processo, pela elaboração
do EIA (o suporte material do procedimento de AIA) e pelo seu encaminhamento
para as entidades competentes. Na maioria dos casos, o proponente adjudica a
elaboração do EIA a consultores externos

Entende-se por a batida de zonas criteriosamente seleccionadas, como indicadoras
de potencial arqueológico, tendo por base os indícios de natureza toponímica,
fisiográfica e de informação oral, recolhidos previamente, e a observação directa da
paisagem.

Entender-se por o percorrer a pé de todas as áreas passíveis de serem observadas
arqueologicamente, devendo a mesma ser efectuada por vários prospectores em
linhas paralelas com uma distância entre si não superior a 20 metros.

Os titulares de direitos subjectivos ou de interesses legalmente protegidos, no âmbito
das decisões tomadas no procedimento administrativo de AIA, bem como o público
afectado ou susceptível de ser afectado por essa decisão, designadamente as
organizações não governamentais de ambiente (ONGA).

Edíficio habitacional, escolar, hospitalar ou similar ou espaço de lazer, com utilização
humana.

Devem distinguir-se dois tipos de rede de terra em função dos dispositivos a elas
ligadas. A rede de terra de protecção, designa o circuito ao qual devem ser ligados
todos os elementos condutores da instalação que, não se encontrando normalmente
sob tensão, podem ser submetidos à passagem fortuita de correntes que provoquem
diferenças de potencial perigosas. A rede à qual se ligam pontos dos circuitos
eléctricos por forma a influenciar as suas condições de exploração, limitando
nomeadamente o potencial dos condutores em relação ao solo, designa-se terra de
serviço. Nas instalações da RNT, a rede de terra é única, sendo constituída primária
e essencialmente por uma malha subterrânea de condutores de cobre nus,
complementada pelos cabos de guarda (não energizados e tendo como função
principal a protecção da instalação contra descargas atmosféricas). A conjugação
de uma malha subterrânea com geometria adequada, com uma resistência de terra
de valor adequado, deve garantir tensões de passo e de contacto inferiores aos
limites normalizados.

Renovação extensiva ou reparação de uma linha prolongando a vida por um período
de tempo pelo menos igual ao tempo de vida do projecto original. (definição CIGRÉ
2006)

Documento que demonstra o cabal cumprimento das condições impostas pela DIA,
permitindo assim verificar que as premissas associadas à aprovação, condicionada,
de um determinado projecto que tenha sido submetido a processo de AIA em fase
de anteprojecto ou estudo prévio, se cumprem.

Constituída pela rede de Muito Alta Tensão, pela rede de Interligação, pelas instalações
do Gestor de Sistema e pelos bens e direitos conexos. A REN – Rede Eléctrica
Nacional, S.A. possui a concessão de exploração da RNT em regime de utilidade
pública.

A relocalização de sítios corresponde à identificação no terreno de sítios já referenciados,
nomeadamente em inventários ou na bibliografia.

Documento simplificado, que servirá de suporte à participação pública e que, como
tal, deverá descrever, em linguagem acessível à generalidade do público e de forma
sintética, as informações constantes do EIA.

GLOSSÁRIO
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Glossário

Termo Definição

Numa linha eléctrica aérea, ruído na gama de frequências audíveis com origem nos
cabos energizados, através de dois mecanismos diferentes: vibração eólica em regime
turbilhonar e agitação molecular em resultado do efeito coroa.

Fase em que se determina se uma proposta deve ou não ser submetida a AIA e,
em caso afirmativo, com que nível de pormenor.

Nó de rede dotado de equipamento de corte, seccionamento, medida, controlo,
protecção e transformação MAT/MAT e/ou MAT/AT. Por nó de rede entenda-se a
instalação caracterizada topologicamente pela confluência de ramos da rede (linhas
e ramais).

A tensão nominal de uma linha é o valor da diferença de potencial eléctrico entre
os condutores dessa linha e o solo suposto ao potencial zero. Os valores de tensão
nominal das linhas eléctricas (ou melhor, de instalações e equipamentos eléctricos)
estão normalizados. O valor desta tensão caracteriza ou parametriza de várias
maneiras as instalações. Em particular, a geometria das linhas é condicionada pelo
valor da tensão, quer pelos valores das distâncias mínimas a observar para o bom
funcionamento dos equipamentos, como pelas distâncias de segurança ao solo e
a outros obstáculos sobrepassados, ou em geral, na vizinhança da linha. Um conjunto
de siglas é usado habitualmente para designar genericamente o nível de tensão das
linhas nas redes de distribuição e transporte em Portugal:
BT (Baixa Tensão): Un  ≤ 1 kV
MT (Média Tensão): 1 kV < Un ≤ 45 kV
AT (Alta Tensão): 45 kV < Un ≤ 110 kV
MAT (Muito Alta Tensão): 110 kV < Un

Caminho a seguir pela linha no interior de um corredor, correspondendo à localização
espacial precisa da linha, sendo função das características técnicas desta (ângulos,
largura da zona de protecção), de condicionantes económicas (comprimento, tipo
de fundações e postes) e ambientais (minimização dos impactes dentro do corredor).

Troço alternativo de corredor, de dimensão local que é parte integrante
de um corredor alternativo, de dimensão global.

Qualquer intervenção numa linha com o objectivo de melhorar a fiabilidade estrutural.
(definição CIGRÉ 2006)

Qualquer intervenção numa linha com o objectivo de aumentar a sua capacidade
de transporte (definição CIGRÉ 2006). Quando este aumento se faz através de
correntes mais elevadas, com aumento da temperatura máxima de operação, é
necessário ter em conta a geometria dos condutores (distâncias de segurança) e a
qualidade dos materiais, A compatibilidade geométrica pode ser garantida através
do aumento da tracção mecânica dos condutores, alteamento dos apoios, utilização
de condutores termo-resistentes (de baixa flecha), etc. Quando este aumento se faz
por alteração do nível de tensão (maior capacidade nas linhas de mais elevada
tensão) é necessário ter em atenção a geometria geral (garantia de isolamento
eléctrico e distâncias de segurança). Neste último caso, frequentemente pode estar
envolvida a reconstrução da linha.

Ruído gerado por uma LMAT

Selecção de acções (screening)

Subestação

Tensão

Traçado

Troço alternativo

Upgrade

Uprate
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